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     CENTRO DE EDUCAÇÃO, LETRAS E SAÚDE - CELS 
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ÁREA DE CONCENTRAÇÃO EM SOCIEDADE, CULTURA E FRONTEIRAS 
 

         EDITAL N.º 049/2023-PPGSCF 

 

SÚMULA: HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES PARA 
SELEÇÃO DE ALUNOS ESPECIAIS EM DISCIPLINAS 
ELETIVAS PARA O SEGUNDO SEMESTRE DE 2023 NO 
PROGRAMA DE PÓS- GRADUAÇÃO EM SOCIEDADE, 
CULTURA E FRONTEIRAS – MESTRADO E DOUTORADO. 
 

O Coordenador do Programa de Pós- Graduação em Sociedade, Cultura e Fronteiras 

– Mestrado e Doutorado, com área de concentração em Sociedade, Cultura e Fronteiras da 

Universidade Estadual do Oeste do Paraná – UNIOESTE, no uso de suas atribuições, 

  Considerando a Resolução n.º 078/2016-CEPE, de 02 de junho de 2016, que aprova 

as Normas Gerais para os Programas de Pós-Graduação da Universidade Estadual do Oeste do 

Paraná - UNIOESTE; 

Considerando Edital n.º 038/2023-PPGSCF, de 13 de julho de 2023 que abre as 

inscrições para seleção de alunos especiais em disciplinas eletivas para o 2.º semestre de 2023 no 

Programa de Pós-Graduação em Sociedade, Cultura e Fronteiras – Mestrado e Doutorado; 

 

   

  TORNA PÚBLICO: 

 
Art. 1.º - O resultado das inscrições homologadas e não homologadas de alunos especiais em 
disciplinas eletivas para o 2.º semestre de 2023: 
 

a) TABELA 1 – Inscrições HOMOLOGADAS - MESTRADO (em ordem alfabética): 
 

INSCRIÇÃO NOME COMPLETO 

107147 Alexandre Rebeca Santos  

107173 Ana Paula Esser Pastre  

107079 Andriele Caroline Castro da Rosa  

107022 Catia Ines Werner  

107129 Franciele Maria Minosso  

106855 Kahena Kris Lenchoff Prestes da Rocha  

107150 Larissa Jaiana de Souza  

107161 Liane Moisinho Frois Chichoski  

107130 Lucélia Beraldo Lopes  

106807 Manoela Micuanski da Silva  

107215 Maria Aparecida Pereira Brandão  

107214 Vanessa Guilherme de Freitas  

107034 Viviane de Campos  

107166 Walcely Antônio de Almeida  

107113 Yone Fernandes de Souza  
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b) TABELA 2 – Inscrições NÃO HOMOLOGADAS – MESTRADO - (em ordem alfabética): 

INSCRIÇÃO NOME PARECER 

107172 João Paulo Cardoso da Silva 
Bernardi  

Descumprimento do § 1º do art.º 2º do Edital 
n.º 038/2023-PPGSCF (não anexou os 
documentos em arquivos separados em pdf 
compactado em formato .zip ou .rar) 

107151 Shadia Iara Scherer Menzen  Descumprimento do art.º 2º e 3.º do Edital n.º 
038/2023-PPGSCF (não anexou todos os 
documentos em arquivos separados em pdf 
compactado em formato .zip ou .rar) 

107092 Sylvania Iluska Kazmierski 
Moreira Lima  

Descumprimento do § 1º do art.º 2º do Edital 
n.º 038/2023-PPGSCF (não anexou os 
documentos em arquivos separados em pdf 
compactado em formato .zip ou .rar) 

106961 Vanessa Cecília Putti Descumprimento do § 1º do art.º 2º do Edital 
n.º 038/2023-PPGSCF (não anexou os 
documentos em arquivos separados em pdf 
compactado em formato .zip ou .rar) 

 

 

c) TABELA 3 – Inscrições HOMOLOGADAS – DOUTORADO - (em ordem alfabética): 

INSCRIÇÃO NOME COMPLETO 

107154 Adriana de Sousa Lima  

106858  Carlos Henrique Eyng  

107167 Cesar Augusto Fraga de Souza 

107141 Edson Carlos Thomas  

107103 Felipe Eduardo Ramos de Oliveira Ferri  

107108 Julia Dalbosco  

107111 Rosane Berté  

106963 Sulamita Oliveira Simões  

 

d) TABELA 4 – Inscrições NÃO HOMOLOGADAS – DOUTORADO - (em ordem alfabética): 

 

INSCRIÇÃO NOME PARECER 

 
107197 

 
Celso Augusto de Oliveira 

Cristofoli da Silva  

Descumprimento do § 1º do art.º 2º do Edital 
n.º 038/2023-PPGSCF (não anexou os 
documentos em arquivos separados em pdf 
compactado em formato .zip ou .rar) 

 
107003 

 
Evelyn Fernanda Magueta 

Descumprimento do § 1º do art.º 2º do Edital 
n.º 038/2023-PPGSCF (não anexou os 
documentos em arquivos separados em pdf 
compactado em formato .zip ou .rar) 

 
107196 

 
Osni Cesar da Luz Leal  

Descumprimento do § 1º do art.º 2º do Edital 
n.º 038/2023-PPGSCF (não anexou os 
documentos em arquivos separados em pdf 
compactado em formato .zip ou .rar) 

 

 
 
 
 
 
 



 
 
Art. 2.º - Os candidatos com as inscrições não homologadas poderão apresentar justificativa com 
a complementação de documentação mediante interposição de recurso, preenchendo do formulário 
específico (Anexo I deste Edital) a ser encaminhado ao e-mail foz.ppgscf@unioeste.br até o dia 
09/08/2023. 
 
Art. 3.º O Edital com o resultado final será publicado no dia 11/08/2023, após as 17h. 

 
Art. 4.º Os casos omissos serão resolvidos pelo Colegiado do PPGSCF. 
 
 

 
Publique-se! 

 
 
 
 

Foz do Iguaçu, 07 de agosto de 2023. 
 
 
 
 

Prof. Dr. Fabio Lopes Alves 
Coordenador do Programa de Pós-Graduação em 

Sociedade, Cultura e Fronteiras – Mestrado e Doutorado 
Portaria nº 0402/2023-GRE, de 15 de fevereiro de 2023 
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ANEXO I 

 

 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

 
 
 
À Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Sociedade, Cultura e Fronteiras – Mestrado e 

Doutorado 

 

Candidato (a) ______________________________________________________, da Seleção de 

Aluno Especial para o 2.º semestre de 2023 ao Programa  de  Pós-Graduação  em  Sociedade,  

Cultura e  Fronteiras – Mestrado e Doutorado, nível (   )Mestrado / (   ) Doutorado, vem à presença 

de Vossa Senhoria recorrer do resultado do Edital n.º 038/2023-PPGSCF divulgado por essa 

Comissão no dia 13/07/2023, solicitando complementação de documentação previsto no art. 2.º do 

referido Edital, conforme justificativa abaixo: 

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________ 

 

(Anexar complementação da documentação) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


